
 

 

Manifesto pelo Direito à Alimentação 
21 de abril de 2023 

 

O direi to à al imentaçã o foi reconhecido na Declara ção Universal dos Direitos Humanos 
de 1948 e  no Pacto Internaciona l dos Direitos Econômicos, So ciais e  Culturais de 1966, 

estabelecendo o seguinte: 
 
Artigo 11 

 
§1. Os Estados-partes no presente Pacto reconhec em  o direito de toda pessoa a um 
nível de vida adequado para si próprio e para sua família, inclusive à alimentação, 

vestimenta e moradia adequadas, assim como uma melhoria contínua de suas 
condições de vida. Os Estados-partes tomarão medida apropriadas para assegurar a 
consecução desse direito, reconhecendo, nesse sentido, a importância essencial da 

cooperação internacional fundada no livre consentimento. 
 
§2. Os Estados-partes no presente Pacto, reconhecendo o direito fundamental de toda 

pessoa de estar protegida contra a fome, adotarão, individualm ente e mediant e 
cooperação internacional, as medidas, inclusive programas concretos, que se façam 
necessários para: 
 

1.   Melhorar os métodos de produção, conservação e distribuição de gêneros 
alimentícios pela plena utilização dos conhecim entos técnicos e científicos, pela 
difusão de princípios de educação nutricional e pelo aperfeiçoam ento ou reforma dos 

regimes agrários, de maneira que se assegurem a exploração e a utilização mais 
eficazes dos recursos naturais. 
 

2. Assegurar uma repartição equitativa dos recursos alimentícios mundiais em relaç ão 
às necessidades, levando-se em conta os problemas tanto dos países importador es 
quanto dos exportadores de gêneros alimentícios.   

 
Nó s, mais de 60 a tores e atrizes envolvidos na produção agrícola, agri cultura camponesa, 
a groecologia, produção a rtesanal de a limentos e  a rtesanato, processamento de 
a limentos, distribuição, restauração e  consumo, a ssistência social  e alimentar, economia 

social e  solidária, proteção dos direitos humanos, meio a mbiente e  cli ma, membros da 
sociedade civil e especialistas acadêmicos, reunimo-nos nos dias 19, 20 e  21 de abril de 
2023 no  Refettorio em Genebra por oca sião de um fórum organizado pela MATER 

Fondazione, e m co laboração com FI AN Suíça, Global Sha pers Community, Fondazione 
Pis toletto e  Movimento da Gastronomia Social, e  adotamos este manifesto. 
 

Mudança de paradigma: da ajuda alimentar ao direito à alimentação 
 
Ga ra ntir o d ireito à  alimentaçã o requer uma mudança de para digma. Devemos nã o só 

ga rantir o di reito de nã o pa ssar fome (atra vés da  a juda alimentar de emergência, por 
meio de donativos o u em dinheiro), mas também res peitar, proteger e  real izar 
plenamente o d ireito de  to dos a  terem acesso regular, permanente e  gra tuito a  



 

 

a limentos quantitativa  e  quali tativa mente a dequados e  a limenta ção suficiente que 
a ssegure uma vida mental e  física , individual e  co letiva, sa tisfatória e  digna. 
 
Pa ra  que haja  sucesso nesta mu dança de paradigma, é  necessário criar um sistema que 

torne possíve l evitar que a al imentaçã o seja  uma va riável de ajustamento no orçamento 
individual ou domésticos. Pelo contrário, d evemos ga rantir que a limentos de qualidade 
e  s ustentáveis s ejam a cessíveis a  to da  a  pop ulação. D evemos aca bar co m todas as 

formas de discriminação, incluindo a discriminação múltipla e  interseccional. 
 
Direito, políticas públicas e órgão participativo 

 
A con cretiza ção do dire ito à  a limentação requer a  a doção, por meio de um processo 
pa rticipativo, de  uma lei de dire ito à a limentaçã o e  d e um a política pública alimentar 

tra nsversal, co m compromisso financeiro do Estado. Es ta  le i, esta políti ca e as prática s 
dela decorrente s, devem ser ba seadas n os princípios dos direitos humanos: 
pa rticipação, responsabilidade, n ão discriminação, tra nsparência, dignidade humana, 

empoderamento, esta do de direito e  solidariedade (sigla em inglês: PANTHERS). 
 
Pa ra  fa cil itar este processo, u m órgã o pa rticipativo e i nclusivo – um Conselho ou  
Comissão Al imentar – deve  ser estabelecido para apoia r o  d esenvolvimento e 

subsequente implementação d a Le i do Direito  à  Al imentação e  da  política al imentar 
pública. Ta mbém é necessária a  cria ção de uma nova  unidade tra nsversal e  
interdepartamental dentro das estruturas go vernamentais pa ra ser responsável por 

questões relacionadas com a a limentação e sistemas alimentares sustentáveis. 
 
O órgão participativo deve s er composto, n om eadamente, por representantes de  

estrutura s governa mentais, a dministrações municipais e atores envolvidos na produção 
a grícola, a gricultura familiar, a groecologia, a tividades artesanais, transformação 
a limentar, distribuição, res tauração e  consumo, a ssistência social e  alimenta r, economia 

social e  solidária, proteção dos direitos humanos, me io a mbiente, cl ima e bem-esta r 
a nimal. Sindicatos d e tra balhadore s(as), a ssociações de defesa dos di reitos da s 
mulheres, cria nças e  migrantes, representantes dos s istemas de sa úde e educação e  

especial istas a cadêmicos também devem fazer p arte do órgão. Devem ser 
implementadas medidas para ga ra ntir a  participação plena  e  efetiva d os trabalhadores 
e  tra balhadoras d o campo e  pessoas em situação de insegurança alimentar. 
 

As es truturas e pro cessos existentes nas estruturas governamentais têm um papel a  
desempenhar n a cria ção e  funcionamento deste  novo órgão. A exp eriência de órgãos 
responsáveis por a poiar o desenvolvimento de o utras políticas p ública s, por exemplo, 

na s á reas de cultura e  habita ção, oferece exemplos para a cria ção desse tipo de órgão 
pa rticipativo. 
 

Produção local, preço justo, agricultura camponesa e agroecologia  
 
O envolvimento dos tra balhadore s e  trabalhadoras do ca mpo na elabora ção de uma lei 

de direito à  a limentação e  de uma política pública al imentar é  fundamental, segundo os 
pri ncípios da soberania al imentar, e  d eve ser garantido. 



 

 

 
Pa ra  concretizar o di reito à alimenta ção, o Estado deve estimular a  produção camponesa, 
diversificada, soci al e  a groecológi ca  de u ma al imentaçã o nu tritiva, que proteja a  
biodiversidade e  ga ranta condições saudáveis de tra balho. Pa ra  i sso, é  necessário 

promover s eu  a cesso a o mercado e construir parcerias pa ra além da  lógica da  
concorrência, restabelecendo vínculos entre tra balhadores e traba lhadoras do campo e 
cons umidores e  co nsumidoras. D evemos fazer da  alimentação um bem comum com 

ba se na democracia alimentar. 
 
O Estado tem o direito e o dever de definir cri térios de aquisição a mbiciosos para todas 

a s compras públicas de alimentos, que garantam a  transição para sistemas alimentares 
sustentáveis e  contribuam para a  implementaçã o do dire ito à alimentação. 
 

De vem ser estabelecidas condições estruturais que permita m uma  remuneraçã o justa 
a os trabalhadores e  trabalhadoras do ca mpo e, assim, incentivar a  cria ção de empregos 
neste setor. Deve-se ga rantir um preço justo para os produtos da agricultura ca mponesa 

sa zonal, priorizando a produção local, a cessíve l a todos. 
 
O Estado deve garantir a  a cessibilidade física a os alimentos, i ncl uindo acesso próximo a 
produtos frescos de qualidade da a gricultura camponesa e  ca deia s curtas de 

a bastecimento, bem como a infraestrutura necessária para co zinhar, preparar e  
processar alimentos n o local de tra balho. Ta mbém deve garantir a  a cessibilidade aos 
a limentos, por meio de preços tra nsparentes e  n egociados que ga rantam uma renda 

digna e um salário digno para os pequenos produtores e produtoras e trabalhadores e 
tra ba lhadora s do campo e  outros atores e atrizes da cadeia alimentar. Deve-se, em 
última instância, a ssegurar a  a dequação nutricional, social e  cul tu ral dos a limentos, 

ga rantindo a  escolha q ue corresponda às ne cessidades física s e  às  preferências 
a limentares. 
 

A formação agrícola deve promover o a prendizado sobre as prá ticas a groecológicas. O 
solo agrícola deve ser protegido e sua re generação estimulada . A tra nsferência de terras 
deve ser fiscalizada e a transparência nas transações de terras deve ser exigida. O direito 

à  terra e  o di reito às  se mentes de vem ser ga ra ntidos a os pequenos produtores e  
produtoras ru rais. A a utonomia dos pequenos produtores e  produtoras rurais, inclusive 
em termos de tecnologia , deve ser promovida. 
 

O Estado deve obrigar todos os atores e  atrizes do setor agroalimentar a expor de forma 
tra nsparente os seus preços e a s suas margens de lucro, d e forma a tornar visíve is aos 
cons umidores e  co nsumidoras os  custos reais dos alimentos e a evidenciar as injustiças, 

os vencedores e  os vencidos na ca deia alimentar. 
 
Cadeias alimentares e canais de distribuição 

 
No ssas ca deias al imentares sã o glo balizada s, desiguais e  insustentáveis. Isso cria  
a ssimetrias entre, de um lado, a  produção alimentar local e  ca mponesa, fra gmentada e 

ma rginalizada, e , do  outro lado, u m sistema agroalimenta r industrial que concentra  o 
poder em poucos atores e  atrizes e se aproveita desse equilíbrio de poder. Essa si tuação 



 

 

é a gravada pelo fa to de os ca na is de distribuição serem segmenta dos por públ ico e  classe 
social. 
 
De vemos a va nçar no  sentido de dissociar a  luta contra o desperdício alimentar da 

prestação d e ajuda alimentar. Os ca nais de distribuição d o futuro devem ser inclusivos, 
universais, pa rticipativos e emancipadores. D evemos democratizar o co ntrole das 
ca deias alimentares. 

 
Os ca nais de distribuição da  a ju da a limentar d evem a companhar os ca nais de 
solidariedade do futuro, tra nsforma ndo-se, tra duzindo-se e  realocando-se suas 

competências, s aberes e  re cursos. Esses novos ca nais devem ser ba seados na  
tra nsparência, governança  participativa e  relações de poder equilibradas. D evem estar 
a o serviço de uma  melhor a rticulação dos ca nais existentes e  de condições de trabalho 

jus ta s e satisfatórias. Eles também devem respeitar o s limites do planeta e  os organismos 
vivos. 
 

Redução do desperdício alimentar, valorização e revalorização dos alimentos 
excedentes e não vendidos  
 
O combate ao desperdício de alimentos deve fazer pa rte  d e uma  p ol ítica pública, 

fina nciada pe lo Esta do. A e ducaçã o contra o desperdício de al imentos deve ser 
obrigatória nas escolas. Deve  ser específico nas profissões a groalimentares e de  
restauração. É ta mbém necessário o fe recer soluções concretas ao público em gera l 

a través de vá rias a ções de sensibilizaçã o. 
 
A destruição de al imentos não vendidos deve ser proibida nos supermercados. A venda 

múltipla qu e incentiva  o consumo excessivo deve ser proibida, enquanto o desconto 
sobre um único produto pode continuar a  ser permitido. 
 

A restauração comercial deve continuar a  implementar medidas pa ra reduzir o 
desperdício alimentar. 
 

A incineração de resíduos o rgânicos deve ser proibida  e  a reciclagem de cascas deve ser 
obrigatória para digestão a naeróbia/compostagem. As  instalações de reciclagem de  
resíd uos alimentares devem ser obrigatórias em prédios de aparta mentos, restaura ntes 
e  s upermerca dos, deve ndo esta r suje i tas a fiscalizaçã o po r p arte das entidades 

competentes. 
 
Pa ra  evita r qu e os  a limentos se transformem em desperdício, devem ser incentivada s 

forte s col aborações pa ra  recuperar e distribuir os e xcedentes al imentares, 
pri ncipalmente no â mbito doméstico, a grícola, supermercados, escolas e restaurantes, 
independentemente de condição social. 

 
Os desperdícios devem ser reduzidos pro movendo a  reva lorização de produtos 
superdimensiona dos ou danificados, utilizando técnicas de preparação e  conservação 

como  fermentação, secagem e produção de composto/biogá s e ração a nimal. 
 



 

 

Restauração, educação, nutrição e ambiente alimentar  
 
A restauração pública (pré-escola, ensino fundamental, m édio, superi or, institucional) 
deve fo rnecer a limentação adequada e  hospitalidade incondicional. Deve ser dada 

pri oridade à formação do pessoal da restauração pública em cozinha sustentável. 
 
A merenda escola r deve ga rantir o a cesso nã o discriminatório e digno à  a limentação. O 

objetivo é  ga rantir uma refe ição diária gratuita para todas as crianças pré -escolares e 
escolares, priorizando a  agricul tura ca mponesa local e sa zonal. Vá rios níveis escolares já 
fornecem a limentação nutritiva, ma s nã o é  o ca so do nível  s ecundári o I  (ciclo de  

ori entação) q ue na maioria dos casos não oferece merenda escolar.  
 
A educação nutricional deve ser ministrada em todos os níveis d o ensino ob rigatório. 

Atua lmente, o  q ua dro existente é  sa tisfatório, mas é a plicado de forma  va riável no 
ensino obrigatório. De ve ser da da priorida de à  fo rmação de  professores do ensino 
obrigatório em al imentação sustentável. 

 
De  fo rma  mais ampla, devemos ga rantir um a mbiente a limentar q ue promova boas 
escolhas a limentares. As i nformações n utricionais e de  sustentabilidade devem estar 
cla ramente vi síveis nos a limentos. Essas informa ções não devem ser ofuscadas pelo 

ma rketing, pri ncipalmente em produtos ultra processados.  
 
Al imentos sustentáveis com al to va l or n utricional devem ser ma is acessíveis e  

destacados, por meio de mudanças na arquitetura de escolha  em lojas de a limentos e 
la nchonetes, po r e xemplo, co locando menos alimentos ul traprocessados perto dos 
ca ixas. 

 
Toda s a s estra tégias de saúde pública existentes e  medidas e conômicas disponíveis, 
incluindo subsídios, su bvenções e impostos, devem ser utilizadas para promover o 

cons umo de alimentos adequados e apropriados. 
 
Devemos continuar nos mobilizando para defender e promover o direito à alimentação 

e a soberania alimentar! 
 


